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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E
APREENSÃO.  PEDIDO  DE  DESISTÊNCIA  DO
RECURSO.  HOMOLOGAÇÃO.  POSSIBILIDADE.
ART.  998  DO  NCPC.  DESISTÊNCIA
HOMOLOGADA.

– Face o disposto no artigo 998 do Novo Código
de  Processo  Civil,  e  entendendo  ser  direito  do
Recorrente  desistir  do  Recurso  e  não  configurar
qualquer ônus para a parte  Recorrida, homologo o
pedido de fl.139. 

Vistos etc.

Trata-se de Apelação  Cível  interposta pelo  Banco  Fiat  S/A

desafiando a Sentença prolatada pelo Juízo da 9ª Vara Cível da Capital, nos

autos da Ação de Busca e Apreensão interposta em face de Linete Torquato de

Menezes.

Em suas razões recursais sustentou a impossibilidade de extinção

da  Demanda  em  razão  do  abandono  da  causa,  uma  vez  que  não  houve

requerimento do Réu, conforme determina a Súmula nº 240 do STJ. 

Contrarrazões não ofertadas.

Instada a se manifestar,  a  Procuradoria  de Justiça não exarou

parecer de mérito (fls. 136/137).



Apelação Cível nº 0017130-35.2007.815.0011

Às fls.139 o Recorrente atravessou petição nos autos informando

a desistência. 

É o relatório. 

DECIDO

Sem delongas, nos termos do art. 998 do NCPC1, é lícito ao

Recorrente,  a  qualquer  tempo,  sem  anuência  do  Recorrido,  desistir  do

Recurso. 

Do mesmo modo, o Regimento Interno deste Egrégio Tribunal,

em  seu  art.  127,  inciso  XXX,  confere  ao  Relator  atribuição  para  “julgar

prejudicado  pedido  ou  recurso  que  haja  perdido  o  objeto,  e  homologar

desistência, ainda que o feito se ache em mesa para julgamento”. 

Veja-se o entendimento jurisprudencial:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PRIVADO NÃO
ESPECIFICADO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
C/C DECLARATÓRIA. Pedido de desistência do recurso
que encontra amparo no art. 998 do novo CPC. Recurso
prejudicado.  DESISTÊNCIA HOMOLOGADA.  NEGADO
SEGUIMENTO  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
(Agravo de Instrumento Nº 70069666816, Décima Oitava
Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Heleno
Tregnago Saraiva, Julgado em 08/09/2016) 

Feitas estas breves considerações,  HOMOLOGO O PEDIDO

DE  DESISTÊNCIA  RECURSAL,  obstando  o  processamento  da  presente

Apelação Cível.

P.I.

João Pessoa, ___ de fevereiro de 2018.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
                             Relator

1Art.  998. O  recorrente  poderá,  a  qualquer  tempo,  sem a  anuência  do  recorrido  ou  dos
litisconsortes, desistir do recurso. 
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